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sobre Circulação de Mercadorias e Serviço: o ICMS é aplicado de acordo com os 
clientes a serem faturados: diferimento no caso de geração ou distribuição e fatu-
ramento com a alíquota interna para os demais clientes. Esses tributos são dedu-
zidos das receitas de vendas, as quais estão apresentadas na demonstração de 
resultado pelo seu valor líquido. Os créditos de PIS e COFINS não cumulativos, 
sobre custos e despesas operacionais, são apresentados como redutores destes 
grupos de contas nas demonstrações financeiras. o) PIS e COFINS sobre recei-
tas financeiras: As Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais versam sobre o 
regime não cumulativo do PIS e da COFINS, definem que a base de cálculo será 
a receita bruta, incluindo-se a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídi-
ca. Desta forma, as receitas financeiras da Companhia são tributadas pelo PIS e 
a COFINS, neste regime. Alíquotas a partir de 01/07/2015, do PIS e COFINS so-
bre receitas financeiras, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de 
apuração não-cumulativa das referidas contribuições, são de 0,65% e 4%, res-
pectivamente. p) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda 
e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base nas alíquo-
tas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$240 anuais para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribui-
ção social e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável. A despesa com imposto de 
renda e contribuição social compreende os impostos de renda corrente. O impos-
to corrente é reconhecido no resultado a menos que esteja relacionado à combi-
nação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou 
em outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar ou a 
receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício, às taxas de 
impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data de apresentação 
das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com rela-
ção aos exercícios anteriores. A Companhia não constitui imposto diferido ativo 
sobre prejuízo fiscal ou base negativa de contribuição social devido a não possuir 
previsão de expectativa de sua realização. Essa avaliação tem por base estimati-
vas e premissas que podem envolver uma série de julgamentos sobre eventos 
futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas o que levaria a Compa-
nhia a mudar o seu julgamento quanto à sua adequação. q) Reconhecimento de 
receita: A receita de venda inclui somente os ingressos de benefícios econômicos 
recebidos e a receber pela entidade. As quantias cobradas por conta de terceiros, 
tais como tributos sobre vendas não são benefícios econômicos, portanto, não 
estão apresentadas nas demonstrações de resultado. Uma receita não é reconhe-

cida se houver uma incerteza significativa sobre a sua realização. Receita de ar-
rendamento financeiro: O reconhecimento do arrendamento mercantil da Compa-
nhia se enquadra nos aspectos exigidos pela norma contábil para um 
arrendamento financeiro, remunerado pela taxa de retorno de 5,73% a.a. em 31 
de dezembro de 2024 a alteração da taxa é decorrente da redução da alíquota de 
ICMS sobre a venda de energia a partir do mês de julho, e 5,73% a.a. em 31 de 
dezembro de 2023, de acordo com a projeção do valor presente dos recebimen-
tos futuros, líquidos dos impostos sobre faturamento, descontados dos custos de 
construção da usina. A Companhia apresenta essa receita financeira, juntamente 
com a variação monetária contratual (IGP-M) na demonstração de resultado, no 
grupo de Receitas Financeiras (conforme Nota Explicativa nº 26). Receita de 
operação e manutenção - O&M: Refere-se aos serviços de operação e manu-
tenção das instalações de transmissão de energia elétrica estabelecidos no con-
trato de suprimento de energia que visa a não interrupção da disponibilidade das 
instalações, reconhecida conforme a contraprestação dos serviços (conforme 
Nota Explicativa nº 23). r) Provisões: Provisões são reconhecidas quando a 
Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada), em função 
de um evento passado e que seja provável que um recurso econômico seja exigi-
do para liquidar a obrigação. Quando a Companhia espera que o valor de uma 
provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo, por força de um 
contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas 
apenas quando o reembolso for praticamente certo a despesa relativa a qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reem-
bolso. Se o efeito do valor temporal do dinheiro for significativo, as provisões são 
descontadas utilizando uma taxa corrente antes dos impostos que reflete, quando 
adequado, os riscos específicos ao passivo. Quando for adotado desconto, o au-
mento na provisão devido à passagem do tempo é reconhecido como custo de 
financiamento. Passivos contingentes e outros: A Companhia é parte em diver-
sos processos judiciais e administrativos, conforme Nota Explicativa nº 22. Provi-
sões são constituídas para todas as contingências referentes a processos judi-
ciais e outros para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para 
liquidar a contingência/obrigação. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências dis-
poníveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamen-
to jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revi-
sadas e ajustadas, anualmente, para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou expo-

sições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribu-
nais. s) Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes: Outros ativos 
estão demonstrados pelos valores de aquisição ou de realização, quando este 
último for menor, e outros passivos estão demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
atualizações monetárias incorridas. t) Classificação dos ativos e passivos no 
circulante e não circulante: Um ativo ou passivo deverá ser registrado como 
circulante se é esperado que a liquidação ocorra dentro do período de 12 meses 
subsequentes à data-base das demonstrações financeiras, caso contrário será 
registrado como não circulante. 3.1 Julgamentos, estimativas e premissas con-
tábeis materiais: A preparação das demonstrações financeiras de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de contabilidade exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Esti-
mativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com rela-
ção a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas 
são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. No futuro, a experiência 
real pode diferir dessas estimativas e premissas. As estimativas e premissas que 
possam provocar um ajuste importante nos valores contábeis de ativos e passivos 
dentro do próximo exercício financeiro estão divulgadas a seguir. a) Vida útil e 
valor recuperável dos ativos não financeiros (Nota Explicativa nº 15): O imo-
bilizado é depreciado durante sua vida útil econômica, levando em consideração 
a taxa de depreciação estabelecida pela Aneel e limitada ao período do PPA, 
período em que a Companhia espera utilizar os ativos, de acordo com as melho-
res estimativas da Administração. A cada data de reporte, a Administração analisa 
e avalia indicadores de “impairment” dos ativos, com base no seu julgamento, 
experiência e dados de mercado. b) Reconhecimento de provisão para passi-
vos contingentes (Nota Explicativa nº 22): A Companhia utiliza a opinião dos 
assessores jurídicos para constituir provisão sobre passivos contingentes.  
Os processos são avaliados mensalmente e as provisões são reconhecidas quan-
do é provável o desembolso de caixas futuro, sendo realizada análise individual 
dos processos. Controlada indireta: A Companhia possui controle indireto sobre 
a Rio Amazonas Energia S.A. (“RAESA”) através do investimento em sua holding 
2007 Participações S.A., que, por sua vez, detém 99,99% de participação acioná-
ria na  RAESA em 31 de dezembro de 2024. Assim, a participação acionária indi-
reta da Companhia na RAESA é de 96,04%. Apesar da Companhia possuir a 
maior parte das ações com direito de voto na CEU, a Companhia não tem o poder 

de governar de forma independente as políticas financeiras e operacionais dessa 
investida, em razão de acordo firmado com os demais investidores. Consequen-
temente, a Companhia aplica o CPC 18 - Investimento em Coligada, em Contro-
lada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, CPC 36 - Demonstrações 
Consolidadas e ICPC 09 - Demonstrações Financeiras Individuais, Demonstra-
ções Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método de Equi-
valência Patrimonial, que estabelece a contabilização de investimentos em con-
troladas e coligadas, e define os requisitos para aplicação do método da 
equivalência patrimonial quando da contabilização de investimentos em coliga-
das, em controladas e em empreendimentos controlados em conjunto (joint ven-
tures). A Companhia é a desenvolvedora do projeto UHE (Usina Hidroelétrica) 
IRAÍ, ou seja, ela tem a autorização da ANEEL para realizar os estudos de viabi-
lidade técnica e socioambiental para a implantação de uma UHE nas margens do 
Rio Uruguai. A CEU está elaborando estudos para obtenção de licença prévia até 
2025. A posição patrimonial da respectiva investida está demonstrada conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 13.
4. Eventos Subsequentes: Reforma tributária: Em 16 de janeiro de 2025, foi 
sancionada a Lei Complementar nº 214/2025, originária do Projeto de Lei Com-
plementar nº 68/2024, que disciplina a reforma tributária sobre o consumo. A nova 
legislação regulamenta a Emenda Constitucional nº 132/2023, que em linhas ge-
rais, consolida cinco tributos (PIS, Cofins, ICMS, ISS e, em parte o IPI) em dois: o 
IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) e a CBS (Contribuição sobre Bens e Servi-
ços). A nova legislação implementa também o IS (Imposto Seletivo) de competên-
cia federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importa-
ção de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente. Haverá um 
período de transição de 2025 até 2032, em que os dois sistemas tributários - an-
tigo e novo - coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima 
mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plena-
mente conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação dos 
temas pendentes por Lei Complementar. Consequentemente, não há qualquer 
efeito da Reforma Tributária nas demonstrações financeiras do exercício findo em 
31 de dezembro de 2024. Processo de arbitragem - Reorganização Financei-
ra: Em 08 de janeiro de 2025, as Partes (Bolognesi e FIP Multiner), celebraram o 
1º aditivo do Instrumento Particular de Transação, Quitação e outras avenças, que 
estende o prazo da data limite do Termo de Compromisso previsto até 1º de mar-
ço de 2025. Em 28 fevereiro de 2025, as Partes (Bolognesi e FIP Multiner) cele-
braram o 2º aditivo do Instrumento Particular de Transação, Quitação e outras 
avenças, que estende o prazo da data limite do Termo de Compromisso previsto 
até 31 de março de 2025.
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Parecer do Conselho Fiscal
Os membros do Conselho Fiscal da Multiner S.A., abaixo assinados, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, conforme previsto nos incisos II e VII, do artigo 163 da Lei 6.404/76, procederam ao exame e análise das Demonstrações Financeiras e respectivas Notas Explicativas e do Relatório Anual da 
Administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, e levando em consideração os esclarecimentos prestados pela Administração e o relatório da Grant Thornton Auditores Independentes Ltda., sem ressalvas, opinam que os documentos acima mencionados estão em condições de 
serem apreciados pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. São Paulo, 27 de março de 2025.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Multiner S.A. - São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Multi-
ner S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respecti-
vamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas 
contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Multiner S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas ope-
rações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacio-
nais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Stan-
dards Board (atualmente denominadas como IFRS Accounting Standards). Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incer-
teza relevante relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a 
atenção para o fato descrito na Nota Explicativa nº 1.1, que em 31 de dezembro 
de 2024, a Companhia tem um montante total de prejuízos acumulados de 
R$ 1.510.902 mil e patrimônio líquido negativo (passivo a descoberto) individual 
de R$199.028 mil e consolidado de R$ 211.024 mil, e naquela data, o passivo 
circulante individual excedia o ativo circulante individual em R$ 23.212 mil e con-
solidado em R$ 461.169 mil. A referida Nota Explicativa divulga certas ações que 
estão sendo implementadas pela administração da Companhia para a reversão 
desse cenário, notadamente quanto às renegociações das dívidas. A continuida-
de operacional da Companhia e de suas controladas depende da capacidade de 
a administração executar os planos de negócio aprovados pelo Conselho de ad-
ministração e do sucesso das ações que estão sendo tomadas pela administra-
ção, principalmente os processos de renegociação das dívidas. Esses eventos e 
condições, juntamente com o fato de a Companhia não ter cumprido com deter-
minadas cláusulas restritivas (“covenants”), conforme descrito na Nota Explicativa 
nº 18, indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida signi-
ficativa quanto à sua capacidade de continuidade operacional. Nossa opinião não 
contém ressalva em relação a esse assunto. Principais Assuntos de Auditoria 
(PAA): Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nos-
sa opinião sobre estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre estes assuntos. Além 
dos assuntos descritos na Seção “Incerteza relevante relacionada com a continui-
dade operacional”, determinamos que o assunto descrito adiante é o principal 

assunto de auditoria a ser comunicado em nosso relatório. Contrato de reorga-
nização e processo de arbitragem (Notas Explicativas nºs 1.1 e 1.2): Motivo 
pelo qual o assunto foi considerado um principal assunto de auditoria: Con-
forme Nota Explicativa nº 1.1, em 05 de abril de 2022, foi proferida sentença arbi-
tral definitiva, por meio da qual o tribunal arbitral rejeitou os pedidos de resolução 
do Contrato de Reorganização e de Financiamento (“Contrato de Reorganiza-
ção”) apresentados pelo Multiner Fundo de Investimento em Participações Mul-
tiestratégia (“FIP”), Bolognesi Energia S.A. e Brasilterm Energia S.A. (“Partes”), 
determinando a manutenção do Contrato de Reorganização e o cumprimento de 
determinadas obrigações nele prevista. Em agosto de 2022, as partes firmaram o 
“Termo de Compromisso para Suspensão Temporária de Demandas” (“Termo de 
Compromisso”) e iniciaram tratativas para acordar a forma de continuidade do 
Contrato de Reorganização. Ainda, conforme divulgado na referida Nota Explica-
tiva, em abril de 2024 as Partes celebraram o Instrumento Particular de Transa-
ção, Quitação e outras avenças (“Instrumento”), para fins de buscar a construção 
de uma solução extrajudicial que implementará o objetivo atual do FIP de desin-
vestimento estruturado na Companhia, com a consequente suspensão de toda e 
qualquer demanda judicial, arbitral ou extrajudicial entre Partes pelo prazo de 180 
dias, prorrogáveis por mais 90 dias. Em fevereiro de 2025, as partes celebraram o 
2º aditivo do Instrumento Particular de Transação, Quitação e outras avenças, que 
estende o prazo até 31 de março de 2025. O Instrumento contém condições pre-
cedentes para ambas as partes que precisam ser realizadas no prazo para finali-
zação e validação dos seus efeitos. Esse tema foi considerado como Principal 
Assunto de Auditoria e, portanto, de risco em nossa abordagem de auditoria du-
rante o exercício de 2024, tendo em vista as incertezas relacionadas aos eventu-
ais impactos da conclusão da Arbitragem e dos demais acordos firmados entre as 
Partes na posição patrimonial e financeira na elaboração das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Aspectos relevantes de nossa resposta de auditoria, envolveram, entre 
outros, a realização da leitura dos documentos relacionados ao procedimento ar-
bitral, incluindo a sentença proferida em 1º de fevereiro de 2022, a decisão profe-
rida em 05 de abril de 2022, bem como o termo de compromisso firmado em 29 
de agosto de 2022 e o Instrumento Particular de Transação, Quitação e outras 
avenças firmado em abril de 2024. Por fim, efetuamos leitura das informações di-
vulgadas em notas explicativas. Com base na abordagem de nossa auditoria, nos 
procedimentos efetuados e nas evidências de auditoria obtidas, entendemos que 
as informações divulgadas nas demonstrações financeiras, individuais e consoli-
dadas, estão consistentes com aquelas analisadas em nossos procedimentos de 
auditoria. Outras informações que acompanham as demonstrações financei-
ras individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A Administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevan-
te. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 

Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Outros assuntos: Demonstração do valor adi-
cionado: A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referentes ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2024, elaboradas sob a responsabilidade da Adminis-
tração da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de 
IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a 
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Compa-
nhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está 
conciliada com as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e regis-
tros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo 
com os critérios definidos na NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em 
nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elabo-
rada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nessa Nor-
ma e são consistentes em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas referentes ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2023, apresentadas para fins comparativos, foram au-
ditadas por outro auditor independente, cujo relatório, datado de 27 de março de 
2024, continha opinião sem modificação e parágrafo de incerteza relevante rela-
cionada com a continuidade operacional, apresentada nesse relatório. Respon-
sabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International 
Standards Accounting Board (atualmente denominadas como IFRS Accounting 
Standards), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras individuais e consolidadas li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar ope-
rando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continui-
dade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a não ser que a Administração pretenda liqui-
dar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governan-
ça da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuá-
rios tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 

da auditoria. Além disso: • identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevan-
te nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audito-
ria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais; • obtivemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audi-
toria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional; • avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas 
durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacio-
namentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa indepen-
dência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determina-
mos aqueles que foram considerados mais significativos na auditoria das demons-
trações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os prin-
cipais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que alguma lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública 
do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 
o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar 
os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 27 de março de 2025

Grant Thornton
Auditores Independentes Ltda. Edinilson Attizani
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1SP-293.919/O-7

DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
PREGÃO ELETRÔNICO PR-340/0014/25

A Diretoria de Logística através do Centro de Material Bélico (CMB), anuncia a 
abertura de licitação pública na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por itens, para constituição de Sistema de Registro de 

Preço para futuras aquisições de insumos para laboratório balístico (pólvora e projéteis).
Abertura: 24 de Abril de 2025, às 09h00 (horário de Brasília).
Os procedimentos serão realizados pelo portal compras.gov.br e divulgados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
O proponente interessado pode obter a documentação por meio do sítio eletrônico pncp.gov.
br/app/editais. Pedidos de informação devem ser solicitados pelo e-mail cmblicitacoes@
policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para (11)3228-6055.

DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
PREGÃO ELETRÔNICO PR- CMB-340/0016/25

A Diretoria de Logística através do Centro de Material Bélico (CMB), anuncia a 
abertura de licitação pública na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por itens, para constituição de Sistema de Registro de 

Preço para futuras aquisições de insumos para laboratório balístico (estojos e espoletas).
Abertura: 22 de Abril de 2025, às 09h00 (horário de Brasília).
Os procedimentos serão realizados pelo portal compras.gov.br e divulgados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
O proponente interessado pode obter a documentação por meio do sítio eletrônico pncp.gov.
br/app/editais. Pedidos de informação devem ser solicitados pelo e-mail cmblicitacoes@
policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para (11)3228-6055.

DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
PREGÃO ELETRÔNICO PR-340/0017/25

A Diretoria de Logística através do Centro de Material Bélico (CMB), anuncia 
a abertura de licitação pública na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, para constituição de Sistema de Registro de 

Preço para futuras e eventuais aquisições de projeteis calibre .44 Magnum SJHP.
Abertura: 23 de Abril de 2025, às 09h00 (horário de Brasília).
Os procedimentos serão realizados pelo portal compras.gov.br e divulgados no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).
O proponente interessado pode obter a documentação por meio do sítio eletrônico pncp.gov.
br/app/editais. Pedidos de informação devem ser solicitados pelo e-mail cmblicitacoes@
policiamilitar.sp.gov.br ou por telefone para (11)3228-6055.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90021/2025
CONTRATANTE (UASG) 090118
OBJETO Aquisição/Contratação MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 11/04/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas 

* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90184/25
CONTRATANTE (UASG): 90141 -- HOSPITAL GUILHERME ALVARO
OBJETO: Aquisição de tiras reagentes para detecção de malária. 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/04/2025 ás 08 h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-002306/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratação 
Publica (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2025
CONTRATANTE (UASG): 90154 – HOSPITAL GERAL DE VILA NOVA CACHOEIRINHA 
OBJETO:  Aquisição órtese e prótese de revisão, com fornecimento em comodato de equipamentos 
e instrumental 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/04/2025 às 10h00 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-002296/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Endereço Eletrônico à partir de 01/04/2025:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90030/2025-SEI 024.0019987/2025-15
CONTRATANTE (UASG): UGA-I-HOSPITAL HELIÓPOLIS-UGE 090160
OBJETO : Aquisição de  álcool etílico a 70% para o Hospital Heliópolis 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA : 11/04/2025/2025  às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Endereço Eletrônico à partir de 01/04/2025:
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90031/2025-SEI 024.00203333/97
CONTRATANTE (UASG): UGA-I-HOSPITAL HELIÓPOLIS-UGE 090160
OBJETO : Aquisição de  cabos elétricos e terminal olhal para o Hospital Heliópolis 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA : 11/04/2025/2025  às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90043/2025
CONTRATANTE (UASG) 090159 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA DE JARDINS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/04/2025 às 10h00min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço - MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
PROCESSO SEI - 024.00012957/2025-88
O Edital e seus anexos, bem como as condições da vistoria, estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90044/2024
CONTRATANTE (UASG) 090159 
OBJETO Contratação de serviços telefônico fixo comutado- STFC.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/04/2025 às 09h30min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço - MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
PROCESSO SEI - 024.00024754/2025-34
O Edital e seus anexos, bem como as condições da vistoria, estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90045 / 2025 - AMPLO
CONTRATANTE (UASG) 90159 - HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS “DR 
MANOEL BIFULCO”
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPO DE DIETA 
ENTERAL ENTREGA PARCELADA C/ FORNECIMENTO DE 40 BOMBAS EM COMODATO 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/ 04 / 2025  às  09 h 00 min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90037/2025
CONTRATANTE (UASG) 090161
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO KIT PARA PAPANICOLAU E 
SOLUÇÃO FIXADORA –RESTRITA – ENTREGA ÚNICA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/04/2025 às 11h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço/ por item
MODO DE DISPUTA: aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO: SEI:  024.00038838/2025-55
COMPRAS GOV: 90021/25
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO-CATETER CENTRAL
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE ABERTO O PREGÃO 
ELETRÔNICO: 90021/25 DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO 
PÚBLICA SERÁ DIA 15/04/2025 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS.SP.GOV.BR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2025
CONTRATANTE (UASG) 090170 – CAISM DA ÁGUA FUNDA
OBJETO Aquisição de material de consumo – medicamentos portaria 344
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/04/2025 às 10h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-002264/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90007/2025
CONTRATANTE (UASG) 090170 – CAISM DA ÁGUA FUNDA
OBJETO Aquisição de material de consumo – medicamentos clínicos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 10/04/2025 às 10h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-002305/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90147/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de Naloxona, Metaraminol, Ertapenem e outros
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/04/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90175/2025
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de óleo diesel
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 11/04/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-002208/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO – HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS(UASG 090162)
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90071/2025
CONTRATANTE (UASG) 090162 – HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
OBJETO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço/Maior Desconto
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
Processo SEI: 024.00020892/2025-44
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA AUTOCLAVE (INDICADOR BIOLÓGICO E OUTROS)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/04/2025 ÀS 09:00HS (HORÁRIO DE BRASILIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTEGRA, NO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://PNCP.GOV.BR/

AVISO DE LICITAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025
CONTRATANTE (UASG) 090165
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TOTENS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/04/2025 ÀS 09:00HS (HORÁRIO DE BRASILIA)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O EDITAL E SEUS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS, NA ÍNTEGRA, NO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP), NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://PNCP.GOV.BR/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90148/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de Haloperidol, N-Acetilcisteína, Solução de Eletrólitos e outros
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.
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Eletromidia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 09.347.516/0001-81 - NIRE 35.300.458.89-3 | Código CVM nº 02556-9
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 28 de abril de 2025

Eletromidia S.A., sociedade anônima de capital aberto, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 02556-9, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.458.89-3, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 09.347.516/0001-81 (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), vem por meio deste edital, convocar a Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente a distância e 
digital, considerando-se, portanto realizada na sede social da Companhia (“Assembleia”), para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomada de contas dos administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das respectivas notas explicativas, 
do relatório da administração, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria; 
(iii) proposta de orçamento de capital para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) proposta 
da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 
(v) a fixação do limite da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. 
Instruções e Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, na página 
de relações com investidores da Companhia (https://ri.eletromidia.com.br/), no site da CVM (http://www.cvm.gov.br) 
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br), os documentos e informações necessários à participação 
e exercício do direito de voto na Assembleia, incluindo aqueles exigidos pela Resolução CVM 81, além das orientações 
e procedimentos para participação na Assembleia, que estão detalhadas no manual de participação divulgado pela 
Companhia nesta data. Reitera-se que não haverá a possibilidade de os Srs. acionistas comparecerem fisicamente à 
Assembleia, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. O percentual mínimo de participação no 
capital votante da Companhia necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal na Assembleia é de 2% (dois por 
cento) das ações. Caso não haja candidatos ao Conselho Fiscal, a solicitação de instalação formulada por meio do 
boletim de voto a distância fica sem efeito, conforme artigo 36, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Participação por 
meio da plataforma digital: Os acionistas interessados em participar da Assembleia por meio da plataforma 
“Ten Meetings” (“Plataforma Digital”) deverão acessar o link específico da Plataforma Digital para a Assembleia 
https://assembleia.ten.com.br/080299649, preencher o seu cadastro, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência 
da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até as 10:00 horas do dia 26 de abril de 2025, o qual 
deverá ser devidamente realizado anexando a cópia dos seguintes documentos, nos termos do art. 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, que deverão ser apresentados por acionistas brasileiros e estrangeiros: (i) documento de 
identidade com foto do titular; (ii) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais de sua 
titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia; (iii) instrumento de 
outorga de poderes e/ou documentos que comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente 
regularizado na forma da lei e dos documentos sociais; e (iv) relativamente aos acionistas participantes da custódia 
fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, 
no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia. Após a análise dos documentos e aprovação do 
cadastro pela Companhia, o acionista receberá a confirmação por e-mail de que seu cadastro na Plataforma Digital foi 
efetuado. Se qualquer dos acionistas for representado por procurador, tal procurador deverá realizar o cadastro com seus 
dados no link https://assembleia.ten.com.br/080299649. Após receber um e-mail de confirmação de cadastro, deverá, 
através do link enviado para o e-mail informado no cadastro, indicar cada acionista que irá representar, e apresentar 
(i) documento de identidade com foto do procurador; e (ii) instrumento de outorga de poderes e/ou documentos que 
comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente regularizado na forma da lei e dos documentos 
sociais. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar de forma eletrônica os seguintes documentos, 
devidamente registrados no órgão competente: (a) estatuto social ou contrato social; e (b) ato societário de eleição 
do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; e/ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a 
representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no 
regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do 
fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §1º e §2º da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante, ou, alternativamente, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades 
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, ou com assinatura eletrônica certificada por outros meios que, a critério da 
Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 
As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade 
com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser 
administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). O 
procurador receberá um e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu cadastro 
e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. Os documentos dos acionistas expedidos no exterior 
devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de 
emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), legalizados em Consulado 
Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e 
Documentos, nos termos da legislação em vigor. A Companhia ressalta que não será admitido o acesso à Plataforma 
Digital ao acionista que não apresentar os documentos de participação necessários no prazo aqui previsto, nos 
termos do artigo 6º, §3º da Resolução CVM 81. Verificada a regularidade dos documentos de representação enviados 
nos termos acima, serão encaminhadas após a habilitação confirmada pela Companhia, para cada acionista (ou seu 
respectivo procurador, conforme o caso) que tenha efetuado o regular cadastro de participação, as informações e 
orientações para acesso à Plataforma Digital. Tais informações e orientações serão encaminhadas exclusivamente para 
o endereço de e-mail informado no cadastro de participação da Plataforma Digital. Não obstante, a Companhia informa 
ainda que, até 2 (duas) horas antes do horário de início da Assembleia, será enviado um lembrete acerca da realização 
da Assembleia, sem, contudo, serem reenviados os dados de login e senha individual de acesso nesse momento. O 
acionista que participar por meio da Plataforma Digital será considerado presente à Assembleia, podendo exercer seus 
respectivos direitos de voto, e assinante da respectiva ata da Assembleia, nos termos do art. 47, §1º da Resolução CVM 
81. Os acionistas poderão encontrar as orientações quanto ao uso da Plataforma Digital e as regras de conduta a serem 
adotadas na Assembleia no “Manual de Uso da Plataforma Ten Meetings”, o qual estará disponível ao realizar o acesso 
com login e senha recebidos após a efetivação do cadastro de participação. A Companhia destaca, ainda, que as 
informações e orientações para acesso à Plataforma Digital, incluindo a senha de acesso, são únicas e intransferíveis, 
assumindo o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) integral responsabilidade sobre a posse e sigilo 
das informações e orientações que lhe forem transmitidas pela Companhia nos termos do Manual de Participação e 
Proposta da Administração divulgados pela Companhia em 28 de março de 2025. Em antecipação às informações de 
acesso que serão enviadas por e-mail ao acionista devidamente cadastrado, conforme acima descrito, a Companhia 
solicita que o acesso à Plataforma Digital ocorra por videoconferência (modalidade em que acionista poderá assistir à 
assembleia e se manifestar por voz e com vídeo) a fim de assegurar a autenticidade das comunicações, exceto se o 
acionista for instado, por qualquer motivo, a desligar a funcionalidade de vídeo da Plataforma Digital. Solicita, ainda, 
com o objetivo de manter o bom andamento da Assembleia, que os acionistas respeitem eventual tempo máximo que 
poderá ser estabelecido pela Companhia para a manifestação do respectivo acionista após a sua solicitação de 
manifestação e a abertura do áudio pela Companhia. Para acessar a Plataforma Digital, são necessários: (i) computador 
com câmera e áudio que possam ser habilitados; e (ii) conexão de acesso à internet de no mínimo 1mb (banda mínima 
de 700kbps). O acesso por videoconferência deverá ser feito, preferencialmente, por meio do navegador Google Chrome, 
observado que o navegador Safari do Sistema IOS não é compatível com a Plataforma Digital. Além disso, também é 
recomendável que o acionista desconecte qualquer VPN ou plataforma que eventualmente utilize sua câmera antes de 
acessar a Plataforma Digital. Caso o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação não receba as 
instruções para acesso e participação na Assembleia com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sua 
realização (ou seja, até as 10:00 horas do dia 27 de abril de 2025), ou caso haja qualquer dificuldade de acesso, o 
acionista deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do ri@eletromidia.
com.br, em qualquer cenário, antes das 18:00 horas do dia 27 de abril de 2025, a fim de que lhe sejam reenviadas suas 
respectivas instruções de acesso. A Companhia recomenda, ainda, que os acionistas se familiarizem previamente com 
o uso da Plataforma Digital, bem como garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a 
utilização da Plataforma Digital (por vídeo e áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas que, no dia 
da Assembleia, acessem a Plataforma Digital com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto 
para início da Assembleia a fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas que dela se 
utilizem. A Companhia disponibilizará auxílio técnico para a hipótese de os acionistas terem quaisquer problemas para 
participar da Assembleia. No entanto, a Companhia não se responsabiliza por problemas operacionais ou de 
conexão que os acionistas venham a enfrentar, ou quaisquer outras situações que não estejam sob o 
controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão do acionista com a internet ou incompatibilidade 
do equipamento do acionista com a plataforma digital) que dificultem ou impossibilitem a participação e 
a votação de um acionista na Assembleia. As instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para 
acompanhamento, participação e manifestação por parte dos acionistas também serão prestadas pela mesa no início 
da Assembleia. Participação por meio do boletim de voto a distância: Caso os acionistas optem por manifestar 
seus votos a distância, deverão preencher o boletim de voto a distância, nos termos da Resolução CVM 81, conforme 
orientações detalhadas acerca da documentação necessária, formas de envio e procedimentos exigidos para votação a 
distância que constam do boletim disponibilizado pela Companhia e do Manual de Participação e Proposta da 
Administração divulgados pela Companhia em 28 de março de 2025. São Paulo, 28 de março de 2025.

Luis Francisco Lora - Presidente do Conselho de Administração

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ nº 09.347.516/0001-81 - NIRE 3530045889-3
Aviso aos Acionistas - Disponibilização dos Documentos conforme o artigo 133 da Lei nº 6.404/76

Eletromidia S.A. (B3: ELMD3) (“Companhia”) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, que os documentos 
referidos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 se encontram à disposição dos Senhores Acionistas da Companhia, na sede 
social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 
nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000 e no website da Companhia (https://ri.eletromidia.com.br/).

São Paulo, 28 de março de 2025
Ricardo de Almeida Winandy - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

ri@eletromidia.com.br/ri.eletromidia.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90009/2025
CONTRATANTE (UASG) 090170 – CAISM DA ÁGUA FUNDA
OBJETO Aquisição de material permanente – AR-CONDICIONADO
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/04/2025 às 10h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-002259/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90145/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de Protetor Impermeável Descartável
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90146/2025
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de solução de eletrólitos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Aberto
MODO DE DISPUTA: Menor Preço
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

TC S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

O TC S.A. (“TC” ou “Companhia”) vem pelo presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º e 
5º da Resolução CVM nº 81/22 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”, “Assembleia Geral” ou “AGO”) a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2025, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de 
Auditoria da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos da Proposta da Administração; 3. Fixar o número de membros do 
Conselho de Administração; 4. Eleger os membros do Conselho de Administração com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição; 5. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e, se instalado, fixação do número e eleição dos seus membros efetivos 
e respectivos suplentes, sendo permitida a reeleição; 6. Deliberar sobre a remuneração global dos Administradores da Companhia para 
o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, e dos membros do Conselho Fiscal, caso seja deliberada sua instalação; 
e Informações gerais: (i) Documentos à disposição dos acionistas: Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na 
Assembleia Geral previstos na Lei das S.A e na RCVM 81, incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas do TC (https://ri.tc.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores. (ii) Percentual mínimo para adoção 
do voto múltiplo: A Companhia informa que (i) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento da 
adoção do processo de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento), em atendimento ao art. 5º da RCVM 81 e de acordo com a Resolução 
CVM nº 70/22; e (ii) nos termos do art. 141, § 1º, da Lei das S.A., a requisição do voto múltiplo deve ser feita por meio de notificação 
escrita entregue à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral. Ademais, o acionista pode 
requisitar a adoção do processo de voto múltiplo por meio do Boletim de Voto a Distância, de acordo com o disposto no Art. 34, IV da 
RCVM 81. Neste caso, deverão ser observados os prazos e procedimentos específicos para a envio do Boletim de Voto a Distância, 
conforme descritos na Proposta de Administração. (iii) Orientações para participação na Assembleia Geral: a. Participação por 
meio de Plataforma Digital: Para participação na Assembleia Geral, o acionista deverá solicitar o cadastro para o Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, impreterivelmente, até o dia 26 de abril de 2025, por meio do endereço eletrônico ri@tc.com.
br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de 
seu representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, 
e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia 
Geral, conforme detalhado na Proposta da Administração. Uma vez realizado o cadastro, após confirmado e validado pela Companhia, 
o acionista receberá, até 24 horas antes da Assembleia, link e senha de acesso à Plataforma Digital. As instruções e informações de 
acesso serão individuais de uso exclusivo de cada acionista ou de seu representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou 
utilizadas de forma concomitante por mais de uma pessoa. Não poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não efetuarem 
a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma 
e prazos previstos acima. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será 
realizada exclusivamente de modo digital, podendo o direito de voto ser exercido por meio de: (i) boletim de voto a distância, com o envio 
de instrução de voto previamente à realização da Assembleia; ou, (ii) participação remota via Plataforma Digital no momento da realização 
da Assemblei. a. Participação por meio de Boletim de Voto a Distância: Em atendimento à RCVM 81, foi disponibilizado nas páginas 
eletrônicas da Companhia (https://ri.tc.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(http://www.b3.com.br), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim”) da referida Assembleia Geral, em versões passíveis de impressão e 
preenchimento manual, relativos às matérias da ordem do dia da Assembleia, por ocasião da primeira convocação. O acionista que optar 
por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos do artigo 27 da RCVM 81, deverá: (i) preencher e enviar o Boletim diretamente 
à Companhia, observadas as instruções abaixo; (ii) transmitir as instruções de preenchimento para seus respectivos custodiantes, caso 
as ações estejam depositadas em depositário central, hipótese na qual deverão ser observados os procedimentos adotados por cada 
custodiante; ou (iii) transmitir as instruções de preenchimento a qualquer agência do Itaú Corretora de Valores S.A., agente escriturador 
da Companhia, caso as ações não estejam depositadas em depositário central em todos os casos, sempre observando as regras previstas 
na RCVM 81 e na Proposta da Administração. Ressalta-se que em 24 de abril de 2025 (inclusive) expira o prazo para o recebimento 
do Boletim, devidamente preenchido, por uma das 3 (três) formas elencadas acima, e não o último dia para a sua postagem. Caso o 
Boletim seja recebido após o dia 24 de abril de 2025, os votos não serão computados. A Companhia informa que as demais orientações 
de preenchimento e para envio do Boletim encontram-se detalhadas na Proposta da Administração. 

São Paulo, 28 de março de 2025. Pedro Geraldo Bernardo de Albuquerque Filho - Presidente do Conselho de Administração.

Santher - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A.
CNPJ/ME 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025
Data, Hora, Local: 14.02.2025, às 8h00, por videoconferência. Presença: todos os membros do Conselho de Admi-
nistração. Convidados: Hiroyuki Okita, Kazuyuki Inoue, Tsuyoshi Teragaki, Shuhei Mukai e Yoshitake Doigawa. Mesa: 
Presidente – Hiroyuki Shidara; Secretário – Yoshitake Doigawa. Deliberações Aprovadas: (i) Os membros do Conse-
lho de Administração decidiram por eleger os Srs.: Masahito Yamazaki, japonês, casado, bacharel em engenharia, 
RNM nº B110091l, CPF/MF 052.361.341-53, residente em Bragança Paulista/SP, para  Diretor Estatutário, exercendo a 
função de Diretor Executivo Sênior Industrial (Vice-Gerente de Fábrica), com mandato de 01 ano, a ser iniciado em 
14/02/2025 e Masanori Imai, japonês, casado, bacharel em comércio, RNM B127399N, CPF/MF 098.238.911-68, resi-
dente em São Paulo/SP, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Vendas e Marketing 
com mandato de 01 ano, a ser iniciado em 14/02/2025. Os Termos de Posse contendo a declaração de desimpedimento 
estão arquivados na sede da Companhia. (ii) Reeleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia: 
Jorge Casmerides, brasileiro, casado, economista, RG 16.610.607 (SSP/SP), CPF/ME 087.509.148-20, para Diretor 
Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, com mandato de 01 ano, a ser iniciado em 07/03/2025; Celso Ricardo 
dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro de produção mecânica, RG 25.395.711-4 SSP/SP, CPF/MF 250.363.778-77, 
residente em Bragança Paulista/SP, para ocupar o cargo de Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo 
Industrial Sênior (Gerente de Fábrica), com mandato de 01 ano, a ser iniciado em 07/03/2025; e, Akihiko Matsuda, 
japonês, casado, economista, RNM nº F840885U, CPF/MF 118.687.541-03, para ocupar o cargo de Diretor Presidente, 
com mandato de 01 ano, a ser iniciado em 05/04/2025, todos residentes em São Paulo/SP, exceto quando citado. Os Di-
retores ora reeleitos devem permanecer em seus cargos pelo mandato de 01 ano, mediante assinatura de seus termos 
de posse lavrados em livro próprio, e declaram sob as penas da lei que não estão incursos em nenhum crimes que os im-
peçam de exercer atividades mercantis. Os Termos de Posse contendo a declaração de desimpedimento estão arquiva-
dos na sede na Companhia. (iii) Aprovar de mudanças na estrutura organizacional. (iv) Aprovar as mudanças no cargo 
de Diretor Estatutário: de Diretor Estatutário exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Controladoria, Contro-
le Interno e Auditoria para Diretor Estatutário exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Controladoria e Di-
retor Executivo Sênior Administrativo (CAO - Chief Administrative Offi cer), sendo responsável pelos departamentos de 
Contabilidade, Finanças, FP&A, TI, Recursos Humanos e Jurídico. Com as eleições, reeleições e alterações acima aprova-
das, a composição da Diretoria passa a ser a seguinte: Hiroyuki Shidara, japonês, casado, bacharel em direito, RNM 
nº F8935750, CPF/MF 119.887.531-39, para Chief Executive Offi cer (CEO) com mandato até 08/08/2025; Akihiko Mat-
suda, japonês, casado, economista, RNM nº F840885U, CPF/MF 118.687.541-03, para Diretor Presidente, com manda-
to até 04/04/2026; Jorge Casmerides, brasileiro, casado, economista, RG 16.610.607 (SSP/SP), CPF/MF 087.509.148-
20, para Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, com mandato até 06/03/2026; Celso Ricardo dos San-
tos, brasileiro, casado, engenheiro de produção mecânica, RG 25.395.711-4 SSP/SP, CPF/MF 250.363.778-77, residente 
em Bragança Paulista/SP, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Industrial Sênior (Gerente de 
Fábrica), com mandato até 06/03/2026; Masahito Yamazaki, japonês, casado, bacharel em engenharia, RNM 
B110091l, CPF/MF 052.361.341-53, residente em Bragança Paulista/SP, para Diretor Estatutário, exercendo a função de 
Diretor Executivo Sênior Industrial (Vice-Gerente de Fábrica), com mandato até 13/02/2026; Masanori Imai, japonês, 
casado, bacharel em comércio, RNM nº B127399N, CPF/MF 098.238.911-68, para Diretor Estatutário, exercendo a fun-
ção de Diretor Executivo Sênior de Vendas e Marketing, com mandato até 13/02/2026; Satoshi Inoue, japonês, casa-
do, empresário, RNM F336495H, CPF/MF 109.777.281-02, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Exe-
cutivo Sênior de Controladoria e Diretor Executivo Sênior Administrativo (CAO - Chief Administrative Offi cer), com man-
dato até 30/07/2025; Yoshitake Doigawa, japonês, casado, empresário, RNM V736224-3, CPF/MF 857.880.070-20, 
para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Estratégia e Planejamento, com mandato 
até 31/03/2025, todos residentes em São Paulo/SP, exceto quando citado. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
14.02.2025. Membros do Conselho: Hiroyuki Shidara, Akihiko Matsuda, Hiroyuki Fujita, Takeshi Tsuji, Makoto Saito 
e Koichi Geshi. JUCESP nº 97.020/25-4 em 21.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Engaja Holding S.A. - CNPJ/ME 54.800.649/0001-16 - NIRE 35300636309 - SÃO PAULO - SP
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Março de 2025

Local, Data, Hora: 06.03.2025; às 10hs; realizada de forma digital na sede, Rua Haddock Lobo, 1307, Cj. 161/162, 
Sala B, Cerqueira César, São Paulo/SP; Presença: Totalidade dos acionistas; Mesa: Presidente: Arthur Fischer Neto, Se-
cretário: Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini. Deliberações Aprovadas: 1. O aumento do capital social, no va-
lor de R$ 11.440.000,00, com a emissão de 11.440.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação, fi xado de acordo com o artigo 170 da Lei das S/A, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional pelo Acionista único FIP Engaja, na forma do boletim de subscrição: Engaja Fundo de In-
vestimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, CNPJ/MF nº 55.849.606/0001-98, represen-
tado na forma de seu Regulamento pelo seu Gestor Euqueroinvestir Gestão de Recursos Ltda., com sede em São Pau-
lo/SP, CNPJ/MF nº 32.288.914/0001-96: Nº de Ações: 11.440.000,00, Valor Total Subscrição (R$): R$ 11.440.000,00, Im-
portância Realizada (R$): R$ 11.440.000,00. 2. A formalização do aumento do capital social se dá através dos Termos 
de Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital (“AFACs” ) emitidos no dia 03.10.2024, no valor de R$ 500.000,00; 
no dia 06.11.2024, no valor de R$ 3.600.000,00 e no dia 24.01.2025, no valor de R$ 7.340.000,00. 3. Em razão do au-
mento de capital social acima deliberado, o capital social antes no valor de R$ 17.000.040,00, dividido em R$ 
17.000.040 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, passa a ser de R$ 28.440.040,00, representado por 
28.440.040 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, de modo que o caput do art. 5º do Estatuto Social pas-
sa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 
28.440.040,00, representado por 28.440.040 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. 4. A re-
forma e a consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.03.2025. Mesa: Arthur Fischer 
Neto - Presidente, Luis Eduardo de Almeida Vidal Mangini - Secretário. Acionista: Engaja Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, Representada por EuQueroInvestir Gestão De Recursos Ltda. 
JUCESP nº 97.195/25-0 em 21.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE JACUPIRANGA

Setor de Finanças
ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

PROCESSO SEI Nº 058.00011643/2025-43
O Dirigente da UGE 180316 – Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, torna público a 
abertura de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, objetivando a contratação dos 
Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial a ser executada nas Delegacias de Polícia 
de Cajati e Barra do Turvo, de acordo com as especificações técnicas constantes do edital, a ser 
realizado por intermédio do portal de compras do governo federal, no sítio eletrônico https://www.gov.
br/compras/pt-br, cuja sessão de processamento será no dia 15/04/2024, às 10h (horário de Brasília).
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.
br, bastando acessar e-negocios públicos, na página da web da Polícia do Estado de São Paulo, 
endereço eletrônico https://www.policiacivil.sp.gov.br ou retirado na Seção de Finanças da Delegacia 
Seccional de Polícia de Jacupiranga, situada Avenida Hilda Mohring de Macedo, 1329, Vila Elias, 
Jacupiranga - SP, em dias úteis, das 10:00 às 16:00 horas.

SUSPENSÃO/LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025 – PROC. Nº 1567/2025 
- SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, para 

alterações ao termo de referência. Após as readequações será designada 
nova data de abertura, sendo publicadas nos órgãos de costume. 

Capão Bonito, 31 de março de 2025
Ana Paula Honória Moreira Pereira- Agente de Contratação.

ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 – PROC. N° 693/2025: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Ressonância 
Magnética, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município,conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
Abertura dia 22/04/2025, as 09h00min. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 – PROC.N° 4427/2025: SRP - 
Aquisição de Colchonetes, para uso em unidades escolares e prédios 
vinculados a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Abertura dia 
16/04/2025, as 09h00min. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 – PROC. N° 8734/2024: 
RERRATIFICADO II - Aquisição de Móveis e Equipamentos conforme 
Emenda Parlamentar, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Abertura dia 
16/04/2025, as 09h00min. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.
licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 31 de março de 2025.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO – SUSPENSÃO. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 11.415/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 039/2025. OBJETO: 
Registro de preços para eventual aquisi-
ção de material de copa e cozinha (copos 
descartáveis) destinado ao consumo nas 
diversas secretarias da prefeitura da es-
tância de Atibaia, com entregas parcela-
das por um período de 12 (doze) meses. 
A Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições, comunica aos interessa-
dos a SUSPENSÃO SINE DIE do presen-
te certame para revisão, tendo em vista o 
questionamento apresentado por empre-
sas interessadas no presente certame. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamen-
to de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 
100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DE-
PARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 31 de 
Março de 2.025. Patricia Mª Machado San-
tos - Secretária de Administração. AVISO 
DE INEXIGIBILIDADE. PROCESSO ELE-
TRÔNICO N° 15.623/2.025 - INEXIGIBI-
LIDADE Nº 012/2.025. DESPACHO. Vis-
tos, Autorizo a inexigibilidade de licitação 
para prestação de serviços de publicida-
de legal de todos os atos de interesse da 
CONTRATANTE, pelo e-commerce PRO-
DESP, nos respectivos cadernos do “Di-
ário Oficial do Estado de São Paulo”, no 
valor estimado de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), junto à COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, 
com fundamento no Artigo 74, Inciso I da 
Lei de Licitações n.º 14.133/21, de acor-
do com o parecer da Procuradoria Geral 
do Município constante nos autos, e de-
termino a publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) em 
conformidade com o disposto no Artigo 94 
da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins 
legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, aos 31 dias do mês de março de 
2.025. Sra. Patrícia Maria Machado San-
tos - Secretária de Administração. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 33.403/2.022 
- INEXIGIBILIDADE Nº 013/2.025. DES-
PACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilida-
de de licitação para prestação de serviço 
de obras de extensão de rede primária 
de energia elétrica para Empreendimen-
to Habitacional Atibaia I - Programa Vida 
Longa/CDHU - Atibaia/SP, no valor de R$ 
28.192,37 (vinte e oito mil, cento e noven-
ta e dois reais e trinta e sete centavos), 
junto à empresa ELEKTRO REDES S.A., 
nos termos do Artigo 74 Inciso I da Lei de 
Licitações n.º 14.133/21, de acordo com 
o parecer da Procuradoria-Geral do Muni-
cípio constante nos autos, e determino a 
publicação no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no Artigo 94 da mesma lei. 
Retorne-se o processo à Secretaria de Ad-
ministração, para os fins legais. PREFEI-
TURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 31 
dias do mês de março de 2.025. Sr. Clau-
dio Takeshi Sato - Secretário de Obras 
Públicas. PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 13.095/2.025 - INEXIGIBILIDADE Nº 
014/2.025. DESPACHO. Vistos, Autorizo 
a inexigibilidade de licitação para Contra-
tação da profissional HELOÍSA PROENÇA 
para prestação de serviços de formação 
continuada para a Equipe da Secretaria 
de Educação, diretores, professores co-
ordenadores pedagógicos, professores e 
funcionários da Unidades Escolares com 
a vistas a melhorar a transição dos alu-
nos entre os segmentos da Educação 
Básica, pelo período de 10 (dez) meses, 
junto à empresa ENSINART CONSULTO-
RIA EDUCACIONAL LTDA, no valor total 
de R$ 197.300,00 (cento e noventa e sete 
mil e trezentos reais), com fundamento 
Artigo 74 Inciso III da Lei de Licitações n.º 
14.133/21, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município constan-
te nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em conformidade com o disposto 
no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o 
processo à Secretaria de Administração 
para os fins legais. PREFEITURA DA ES-
TÂNCIA DE ATIBAIA, aos 31 dias do mês 
de março de 2.025. Sra. Denise de Oli-
veira Barbosa - Secretária de Educação. 
Secretaria de Administração, aos 31 dias 
do mês de março de 2.025. Sra. Patrícia 
Maria Machado Santos - Secretária de 
Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90064/2025
CONTRATANTE (UASG)090120
OBJETO Aquisição de Material de Órteses e Próteses – Pequenos e grandes fragmentos 
em Consignação
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 16/04/2025 às 08:00h(horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90065/2025
CONTRATANTE (UASG)090120
OBJETO Aquisição de Kit e reagente para dosagens bioquímicas
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 13:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90009/2025  
CONTRATANTE (UASG) Grupo de Resgate – GRAU / 90200  
PROCESSO: 024.00009615/2025-81  
OBJETO: Aquisição de açúcar, café e chá para o Grupo de Resgate - GRAU  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/04/2025 às 08h (horário de Brasília)  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço/por item  
MODO DE DISPUTA: Aberto  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90010/2025  
CONTRATANTE (UASG) Grupo de Resgate – GRAU / 90200  
PROCESSO: 024.00024619/2025-99  
OBJETO: Aquisição de ressuscitador (adulto, neo e pediátrico) para o Grupo de Resgate - 
GRAU  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 15/04/2025 às 08h (horário de Brasília)  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço/por item  
MODO DE DISPUTA: Aberto  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/. 
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